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Paulo César Leandro Simplício, vereador no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a viabilidade de colocar 
nos contratos de concessão, critérios de contrapartida, estipulando o número 
mínimo legal de vagas para estágios. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação visa o aumento vagas de estágios nas 
empresas instaladas em nosso município, garantido assim a oportunidade de 
empregos para os nossos munícipes. 

Face ao exposto, aguardo do Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, as providências cabíveis para o seu atendimento. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2018. 
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